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GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 124 DE 16 DE OUTUBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a averbação de tempo de 
serviço, para fins de concessão de beneficio 
de aposentadoria, e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 359/1999, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara, 
CONSIDERANDO, a Certidão de Tempo de Contribuição, 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

R E S O L V E: 

Artigo 1º AVERBAR nos assentamentos 
funcionais, do servidor público municipal Otair Zico da Silva, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 241107 
SSP/MS e do CPF/MF sob nº 294.431.991-49, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível V – Classe F, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, dois mil, 
quinhentos e dezoito (2.518) dias, referente a tempo de 
contribuição prestado a empresa de personalidade jurídica 
privada, a saber:  

I – cento e vinte e cinco (125) dias, referente 
ao período de contribuição de 22/06/1978 a 26/10/1978, 
prestado a empresa Itapeva Florestal Ltda. 

II – quatrocentos e dois (402) dias, referente 
ao período de contribuição de 01/01/1980 a 07/02/1981, 
prestado a empresa Panificadora Três Lagoas Ltda. 

III – quinhentos e noventa e quatro (594) 
dias, referente aos períodos de contribuição de 17/10/1981 a 
19/01/1982, 21/05/1985 a 06/10/1986, prestado a empresa 
Agropecuária Gema Ltda. 

IV – trezentos e cinqüenta e sete (357) dias, 
referente ao período de contribuição de 28/01/1982 a 
24/01/1983, prestado a empresa Soberana Mecanização 
Agrícola Limitada. 

V – cento e noventa e oito (198) dias, 
referente ao período de contribuição de 15/06/1983 a 
02/01/1984, prestado a empresa Agropecuária São José Ltda. 

VI – sessenta (60) dias, referente ao período 
de contribuição de 01/05/1984 a 30/06/1984, prestado a 
empresa Conrado e Cia. Ltda. 

VII – quinhentos e dezessete (517) dias, 
referente ao período de contribuição de 03/11/1986 a 
04/04/1988, prestado a empresa Cifsul Cia. de Indústrias 
Florestais do Rio Grande Sul. 

VIII – setenta e seis (76) dias, referente ao 
período de contribuição de 01/09/1988 a 16/11/1988, 
prestado a empresa Traz Gás Ltda. 

IX - quinze (15) dias, referente ao período de 
contribuição de 01/12/1988 a 15/12/1988, prestado a 
empresa Avorita Distribuidora de Bebidas Ltda. 

X - cento e setenta e quatro (174) dias, 
referente ao período de contribuição de 07/01/1989 a 
30/06/1989, prestado a empresa Andralar Utilidades 
Domésticas Limitada. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
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contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dezesseis dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 558/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Alessandro Dal Santo Queiroz 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
Remuneração: R$ 2.188,63 (dois mil cento e oitenta e 
oito reais e sessenta e três centavos), mensais  
Vigência: inicio em 27/08/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0044 - 01.005.12.122.0039.2044.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Alessandro Dal Santo Queiroz 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 559/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Sebastiana Fátima Gomes 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) 
mensais 
Vigência: inicio em 03/09/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0547 - 08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Sebastiana Fátima Gomes 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 561/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Eliane Santos de Jesus dos Santos 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) 
mensais  
Vigência: inicio em 04/09/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0525 - 08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Eliane 
Santos de Jesus dos Santos 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 565/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Gleyce kelly Gomes Costa 
Objeto: Contrato temporário na função de Atendente Infantil, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação 
Remuneração: R$ 1.034,88 (um mil, trinta e quatro reais e 
oitenta e oito centavos) mensais 
Vigência: inicio em 25/09/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0536 - 08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Gleyce 
kelly Gomes Costa 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 571/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Izabel Cristina Teixeira Rossignolo 
Objeto: Contrato temporário na função de Atendente Infantil, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação 
Remuneração: R$ 1.034,88 (um mil, trinta e quatro reais e 
oitenta e oito centavos) mensais 
Vigência: inicio em 03/09/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0536 - 08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Izabel 
Cristina Teixeira Rossignolo 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 572/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Alisson Henrique Gomes 
Objeto: Contrato temporário na função de Zelador, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) 
mensais  
Vigência: inicio em 07/10/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0525 - 08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Alisson 
Henrique Gomes 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 573/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Solange Maria Vieira 
Objeto: Contrato temporário na função de Inspetor de Alunos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação 
Remuneração: R$ 1.034,88 (um mil, trinta e quatro reais e 
oitenta e oito centavos) mensais 
Vigência: inicio em 16/10/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0525 - 08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
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Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Solange Maria Vieira 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 560/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Tagiane Teles da Silva Mendes 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) 
mensais 
Vigência: inicio em 03/09/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Tagiane Teles da Silva Mendes 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 563/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Mateus Francisco dos Santos 
Objeto: Contrato temporário na função de Vigia, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) 
mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 10/09/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Mateus Francisco dos Santos 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 570/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Rosimeire Xavier de Lima Ribas 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente de 
Administração, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
Remuneração: R$ 1.221,79 (um mil e duzentos e vinte um 
reais e setenta e noves centavos) mensais 
Vigência: inicio em 01/10/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Rosimeire Xavier de Lima Ribas 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 562/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Nayara Nunes Baleeiro 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente de 
Administração, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde Pública 
Remuneração: R$ 1.221,79 (um mil e duzentos e vinte um 
reais e setenta e noves centavos) mensais, mais as vigentes 
inerentes ao cargo. 
Vigência: inicio em 05/09/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0502 - 03.011.10.302.0003.2009.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Nayara Nunes Baleeiro 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 564/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Yasmin Martins da Rocha Silva Dourado 
Objeto: Contrato temporário na função de Psicólogo, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
Pública 
Remuneração: R$ 3.280,38 (três mil, duzentos e oitenta  reais 
e trinta e oito centavos), mensais 
Vigência: inicio em 16/09/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0502 - 03.011.10.302.0003.2009.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Yasmin Martins da Rocha Silva Dourado 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 566/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Antonio Claudio Maria de Matos 
Objeto: Contrato temporário na função de Agente de Saúde, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde Pública 
Remuneração: R$ 1.250,00(um mil duzentos e cinqüenta reais 
) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo  
Vigência: inicio em 26/09/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0514 - 03.011.10.304.0003.2011.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Antonio Claudio Maria de Matos 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 567/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
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Contratado: Sabrina Rodrigues Alves 
Objeto: Contrato temporário na função de Técnico em Raio X, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde Pública 
Remuneração: R$ 1.233,54 (um mil, duzentos e trinta e três 
reais e cinqüenta e quatro centavos) mensais, mais as 
vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 01/10/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0502 - 03.011.10.302.0003.2009.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Sabrina Rodrigues Alves 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 568/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Everaldo Rocha Junior 
Objeto: Contrato temporário na função de Técnico em Raio X, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde Pública 
Remuneração: R$ 1.233,54 (um mil, duzentos e trinta e três 
reais e cinqüenta e quatro centavos) mensais, mais as 
vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 01/10/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0502 - 03.011.10.302.0003.2009.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Everaldo Rocha Junior 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 569/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Cleuson dos Reis Ferreira 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura 
Remuneração: R$ 1.177,11 (Um mil, cento e setenta e 
sete reais e onze centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 01/10/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0224 - 01.019.13.122.0039.2043.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito 
Municipal)/Cleuson dos Reis Ferreira 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
RESOLUÇÃO Nº 010/2019 

“Dispõe sobre nomeação dos membros da 
Comissão Temporária de Revisão da Lei 
Orgânica Municipal e do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Água Clara/MS, e 

dá outras providências.” 
O Presidente da Câmara Municipal de Água 

Clara, no uso de suas atribuições conferidas nos artigos 16, 
inciso XXI e artigo 21, inciso V, alínea “a” , artigo 110, §2º, 
inciso III, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, RESOLVE nomear 
os vereadores abaixo para compor a Comissão Temporária de 
Revisão da Lei Orgânica e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Água Clara, criada mediante a Resolução 
006/2019 de 09 de setembro de 2019. 

Art.1º - A Comissão será composta pelos seguintes 
vereadores, respeitada a pluralidade partidária, na forma do 
artigo 21, inciso V, alínea “a” do Regimento Interno: 

Presidente: Claudio de Souza Ferreira - AVANTE 
Relator: Gustavo Gimenez Guiraldelli – PSDB 
Membro: Simone Oliveira Batista - PATRIOTA  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando a Resolução nº. 009/2019, de 04 
de outubro de 2019, e demais disposições em contrário; 

Câmara Municipal de Água Clara/MS, Aos 16 
dias do mês de outubro de 2019. 

Saylon Cristiano de Moraes 
Presidente 
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